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fi Concede perpetuidade ã sepul tul'B 285.• Quadt'a 2 uA") ...I." do
Cemitério de Iguaçu 'telha".

Autor, Vereador JOst RECf!lJEM

A Ct;,'IAliAl1UNICD'AL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS REPllESEN'l'AliTES

LEGAIS. DECRETA E EU SAeIO~O A SEGUINTE LEI,

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade à sepultura 285.Qua

dra 2 nAU, "do Cemitério de 19uacu Velho. onde se ac.hatn inu

"",dos os restos mortais de JOSRFA ALeI DA SILVA SANTOS. fa

lecida em 26 de agosto de 1992.

Art. 29 - A família de JOSEFA~I DA SILVA SA.'iros ficam I
asseguradDs todos os"direitos decof~entes da perpetuidade J

de que tr~ta o artigo anterior.

A;t4 39 - Esta Lei entrar~ em·vigor na data de ~ua p,ublica
çao ..
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